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SUBSTITUTIVO Nº 2 AO PROJETO DE LEI Nº 621/2016 

Bancada dos Vereadores do PT 

Dispõe sobre a reorganização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e a 
instituição de medidas voltadas ao equilíbrio financeiro e atuarial do regime e a definição de 
formas do respectivo financiamento; 

CAPÍTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 

Art. 1º A contribuição social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, regidos 
pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e alterações, para a manutenção do regime próprio 
de previdência social do Município de São Paulo, incluídas suas autarquias e fundações, será 
mantida em 11% (onze por cento), incidentes sobre a totalidade da base de contribuição. 

§ 1º Para fins desta lei, entende-se como base de contribuição o total dos vencimentos 
do servidor, compreendendo o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias que a ele se integram, nos termos da lei, ou por outros atos concessivos, bem como 
os adicionais de caráter individual, e quaisquer outras vantagens, excluídas: 

I - as diárias para viagens; 

II - o auxílio-transporte; 

III - o salário-família; 

IV- o salário-esposa; 

V - o auxílio-alimentação; 

VI - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 

VII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função de confiança; 

VIII - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, 
o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º, todos da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, referido no art. 4º desta lei; 

IX - outras vantagens instituídas em lei, não passíveis de incorporação aos vencimentos 
do servidor. 

§ 2º O servidor titular de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 
contribuição, de parcelas remuneratórias de que tratam os incisos VI e VII do § 1º deste artigo. 

§ 3º A Inclusão das vantagens referidas no § 2º deste artigo, para efeito de apuração do 
limite previsto no § 2º do art. 40 da Constituição Federal, será feita na forma estabelecida no art. 
1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 4º A regulamentação disciplinará as disposições deste artigo. 

Art. 2º Os aposentados e os pensionistas do Município, inclusive os de suas autarquias 
e fundações, cujos benefícios previdenciários sejam concedidos com base em situações 
funcionais regidas pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, contribuirão com 11% (onze por 
cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. 
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Parágrafo único. Nos casos de acumulação remunerada de aposentadorias e/ou 
pensões, considerar-se-á, para fins de cálculo da contribuição de que trata o "caput” deste artigo, 
o somatório dos valores percebidos, de forma que a parcela remuneratória imune incida uma 
única vez. 

Art. 3º O décimo-terceiro salário será considerado para fins de incidência das 
contribuições de que tratam os arts. 1º e 2º desta lei. 

Art. 4º O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal, ou que tenha cumprido os requisitos do § 5º do art. 2º ou do § 1º do art. 3º, 
art. 6º, todos da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e que opte por permanecer em atividade, 
fará jus a um abono de permanência, mediante requerimento, equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária até completar as exigências constitucionais para aposentadoria 
compulsória por idade. 

Parágrafo único. O abono de que trata este artigo não poderá ser incluído na base de 
cálculo para o efeito de fixação do valor de qualquer benefício previdenciário. 

Art. 5º A contribuição do Município de São Paulo, inclusive de suas autarquias e de suas 
fundações, para o custeio do regime próprio de que trata o art. 40 da Constituição Federal, será 
o dobro da contribuição do servidor ativo, devendo o produto da arrecadação ser contabilizado 
em conta específica. 

Parágrafo único. O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras do seu regime próprio de previdência social decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários. 

CAPÍTULO II 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM 

Art. 6º O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo - IPREM é o único órgão gestor 
das aposentadorias e pensões, responsável pelo processamento dos dados: concessão e pelo 
pagamento desses benefícios devidos pelo Município. 

Art. 7º Passa a integrar a sua estrutura organizacional do IPREM um Conselho 
Deliberativo e um Conselho Fiscal, com participação paritária de representantes dos servidores 
e do Município. 

Art. 8º O Conselho Deliberativo do IPREM é o órgão superior de deliberação, colegiado 
e paritário, com participação de representantes dos servidores e do Município. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será composto por 8 (oito) membros, nos 
seguintes moldes: 

I - 4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, de livre nomeação e exoneração 
pelo Prefeito, dentre servidores efetivos; e 

II - 4 (quatro) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes eleitos pelos servidores públicos 
municipais dentre os servidores ativos, inativos e os pensionistas. 

Art. 9º Compete ao Conselho Deliberativo: 

I - aprovar: 

a) regimento interno da entidade gestora; 

b) a política geral de administração da entidade; 

c) a nota técnica e o parecer atuarial do exercício; 

d) as normas da política de investimento e custeio; 

e) orçamento anual e plurianual; 

f) o plano de contas; 

g) o regulamento geral de compras e contratações; 

h) os balancetes mensais e os demonstrativos financeiros anuais da instituição; 
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i) o relatório anual de gestão encaminhado pela Superintendência; 

II - autorizar a aceitação de bens oferecidos ao Instituto de Previdência Municipal, a título 
de dotação patrimonial; 

III - autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação 
de doações com encargo; 

IV - manifestar-se sobre a proposta de alteração da estrutura e funcionamento da 
entidade gestora; 

V - pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de Interesse da entidade gestora, que 
lhe seja submetido pelo Superintendente ou pelo Conselho Fiscal; 

VI - examinar, em grau de recurso, as decisões da Superintendência pertinentes às 
aposentadorias e pensões. 

Art. 10. Para que o Conselho Deliberativo exerça seu poder administrativo, seus atos 
normativos terão o poder decisório, quando presentes na sessão no mínimo 51% (cinqüenta e 
um por cento) dos membros titulares, sendo que destes 3 (três) devem ser representantes do 
Município. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo será coordenado por um Presidente com poder de voto 
de qualidade, que será escolhido e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre 
os representantes do Município. 

Art. 12. O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Municipal - IPREM é o órgão 
superior de fiscalização e controle dos atos do Conselho Deliberativo e da Administração do 
Instituto de Previdência Municipal, colegiado e paritário, com participação de representantes dos 
servidores e do Município. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal será composto por 6 (seis) membros, nos seguintes 
moldes: 

I - 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, de livre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito, preferencialmente dentre servidores efetivos; e 

II - 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes eleitos pelos servidores públicos 
municipais dentre os servidores ativos, inativos e pensionistas. 

Art. 13. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - emitir pareceres sobre os balancetes mensais, o balanço anual da entidade, 
encaminhando-os ao Conselho Deliberativo; 

II - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres 
legais, estatutários, regulamentares e regimentais; 

III - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do RPPS; 

IV - solicitar informações aos membros do Conselho Deliberativo e da Superintendência, 
por deliberação da maioria dos seus membros; 

V - opinar sobre a proposta do orçamento anual e a política de investimento; 

VI - relatar ao Conselho Deliberativo as irregularidades eventualmente verificadas, 
sugerindo medidas que julgar necessárias; 

VII - representar junto aos órgãos de administração do IPREM fraudes, erros ou crimes 
que descobrirem. 

Art. 14. Para que o Conselho Fiscal exerça seu poder e pratique seus atos deverá ter, 
em cada sessão, no mínimo 51% (cinqüenta e um por cento) dos seus membros efetivos e no 
mínimo 1 (um) membro representante do Município. 

Art. 15. Dentre os 3 (três) servidores eleitos, 1 (um) será escolhido pelos demais 
membros para exercer o cargo de Presidente do Conselho, ao qual caberá o voto de qualidade. 

Art. 16 Os representantes dos servidores para comporem o Conselho Deliberativo e o 
Conselho Fiscal, na qualidade de titulares e de suplentes, deverão ser eleitos por voto direto 
pelos servidores municipais que tenham poder de votar e serem votados. 
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Art. 17. O mandato dos membros eleitos para o Conselho Deliberativo e para o Conselho 
Fiscal será de 4 (quatro) anos, sendo permitida uma única recondução. 

§ 1º Excepcionalmente, na primeira eleição dos membros do Conselho Deliberativo que 
se realizará após o mandato de transição previsto no art. 31, 2 (dois) dos servidores eleitos mais 
votados exercerão o mandato por 4 (quatro) anos e os outros 2 (dois), na seqüência de votos 
obtidos, por 2 (dois) anos. 

§ 2º Excepcionalmente, na primeira eleição dos membros do Conselho Fiscal que se 
realizará após o mandato de transição previsto no art. 32, 2 (dois) dos servidores eleitos mais 
votados exercerão o mandato por 4 (quatro) anos e um na seqüência de votos obtidos, por 2 
(dois) anos. 

§ 3º Nas eleições subseqüentes, todos os eleitos exercerão o mandato por 4 (quatro) 
anos. 

Art. 18. As regras a serem estabelecidas no processo eleitoral deverão seguir o disposto 
nesta Lei. 

Parágrafo único. Os representantes dos servidores no Conselho Deliberativo e no 
Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de suas funções de conselheiro depois de 
julgado em processo administrativo, se culpados por falta grave ou infração punível com 
demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não-justificada em 3 (três) 
reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas no mesmo exercício. 

Art. 19. Os representantes dos servidores no Conselho Deliberativo e no Conselho 
Fiscal, na qualidade de titulares e de suplentes, deverão ser eleitos pelo voto direto dos 
servidores municipais, ativos e inativos, abrangidos pelo Decreto nº 48.860, de 27 de dezembro 
de 2005. 

Parágrafo único. Somente poderão candidatar-se ao cargo de Conselheiro os servidores 
públicos municipais que preencham, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - estejam vinculados ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo -IPREM há: no 
mínimo, 3 (três) anos; 

II - tenham conduta compatível com o exercício da função pública; e 

III - não tenham sofrido sanção administrativa ou penal nos últimos 5 (cinco) anos. 

Art. 20. O processo eleitoral para escolha dos novos membros do Conselho Deliberativo 
e do Conselho Fiscal deverá ser iniciado com antecedência mínima de 6 (seis) meses da data 
prevista para a posse dos eleitos. 

Art. 21. Para as eleições referidas neste decreto, deverá ser constituída Comissão 
Eleitoral por ato do Superintendente do IPREM, composta por 5 (cinco) membros titulares e 5 
(cinco) suplentes, representantes da Administração, e por 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) 
suplentes, representantes das associações sindicais dos servidores que integram a Mesa Central 
de Negociação. 

§ 1º. Os representantes da Administração serão indicados dentre servidores da 
Administração Direta, Indireta, Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município, 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência do Município de São Paulo - RPPS. 

§ 2º. Os representantes das associações sindicais serão indicados pelos integrantes da 
Mesa Central de Negociação. 

§ 3º Os atuais membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal ficam impedidos 
de compor a comissão eleitoral de que trata este decreto. 

Art. 22. Compete à Comissão Eleitoral: 

I - elaborar o regulamento do processo eleitoral, mediante edital a ser publicado pelo 
IPREM com 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para a eleição; 

II - receber as inscrições dos candidatos ao pleito eleitoral; 

III - deliberar sobre impugnações a candidatos inscritos; 

IV - publicar a lista final de candidatos inscritos; 
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V - confeccionar a Cédula Eleitoral: 

VI - distribuir as urnas nos locais de votação; 

VII - definir a composição das mesas eleitorais e fiscais; 

VIII - definir a composição da junta apuradora; 

IX - deliberar, por maioria simples, sobre os casos omissos nas normas que regem o 
processo eleitoral, de acordo com a legislação vigente; 

X - proferir o resultado final do pleito. 

Art. 23 O mandato dos membros eleitos para o Conselho Deliberativo e para o Conselho 
Fiscal será de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução. 

Art. 24. Os novos membros eleitos deverão ser empossados por ocasião do término do 
mandato dos Conselheiros, na forma estabelecida na Lei nº 13.973, de 2005. 

Art. 25. Compete ao IPREM proporcionar ao Conselho Deliberativo e ao Conselho Fiscal 
os meios necessários ao exercício de suas competências. 

Art. 26. O Conselho Deliberativo e Fiscal terá um Secretário, designado pelo 
Superintendente, por indicação de seu Presidente, que ficará à disposição exclusiva desse 
órgão. 

Art. 27. O IPREM, no desempenho de suas tarefas de unidade gestora do regime próprio 
de previdência social do Município, dentre outras funções e competências, deverá: 

I - proceder, no mínimo anualmente, a recenseamento previdenciário, abrangendo todos 
os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 

II - disponibilizar ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, 
informações atualizadas sobre as receitas e as despesas do respectivo regime, bem como sobre 
os critérios e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial; 

III - promover a consolidação e a divulgação das normas constitucionais e legais que 
tratem do regime próprio de previdência social do Município; 

IV - manter registro contábil individualizado das contribuições previstas nesta lei de cada 
servidor e do município, 

Art. 28. As contribuições previstas nesta lei deverão ser recolhidas em favor do IPREM 
na data do pagamento dos vencimentos, proventos e pensões mediante desconto mensal na 
respectiva folha de pagamento e contabilizadas separadamente. 

Parágrafo único. Também serão contabilizados em separado os demais repasses e 
pagamentos destinados ao custeio do regime próprio de previdência do Município. 

Art. 29. Ao servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, com prejuízo de 
remuneração, será assegurada a manutenção do vínculo do regime próprio da previdência social 
do Município, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, assim como da 
contribuição patronal prevista no art. 5º desta lei. 

§ 1º Os percentuais de contribuição dos servidores a que se refere o "caput" deste artigo, 
a contribuição patronal e a base de cálculo serão as estabelecidas nesta lei. 

§ 2º O regulamento disciplinará o disposto neste artigo. 

§ 3º Na hipótese de atraso no recolhimento, serão aplicados os encargos moratórios 
previstos para a cobrança dos tributos municipais. 

Art. 30. O disposto nesta lei aplica-se aos servidores titulares de cargos efetivos da 
Câmara Municipal, do Tribunal de Contas do Município de São Paulo e aos Conselheiros deste. 

Art. 31 Os recursos provenientes das contribuições instituídas por esta lei serão 
destinados, exclusivamente, para compor o custeio do regime próprio de previdência do 
Município e de sua unidade gestora, sendo consignados como receita em rubrica própria do 
orçamento. 

CAPÍTULO III 
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DAS GARANTIAS DO SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 32 - A remuneração dos servidores públicos será estabelecida com vistas a garantir 
o atendimento de suas necessidades básicas de moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social e obedecerá aos seguintes critérios: 

I - piso salarial definido em comum acordo entre a administração e a representação 
sindical dos servidores municipais: 

II - será assegurada a proteção da remuneração, a qualquer titulo, dos servidores 
públicos contra os efeitos inflacionários, inclusive com a correção monetária dos pagamentos em 
atraso; 

III - os vencimentos dos servidores públicos municipais, ativos, inativos ou aposentados 
são irredutíveis; 

IV - o reajuste geral da remuneração dos servidores far-se-á sempre na mesma data, 
sem distinção de índices entre a administração direta, autárquica e fundacional. 

Art. 33 - Cabe ao Município assegurar uma estrutura previdenciária e de assistência 
médico-hospitalar que viabilize os princípios previstos na Constituição da República, garantindo 
a participação dos segurados na sua gestão. 

Art. 34 - Os recursos provenientes dos descontos compulsórios dos servidores públicos 
municipais, bem como a contrapartida do Município, destinados à formação de fundo próprio de 
previdência, deverão ser postos, mensalmente, à disposição da entidade municipal responsável 
pela prestação do benefício, na forma que a lei dispuser. 

Art. 35 - É vedado ao Município de São Paulo proceder ao pagamento de mais de um 
beneficio da previdência social, a título de aposentadoria, a ocupantes de cargos e funções 
públicas, inclusive de cargos eletivos, salvo os casos de acumulação permitida na Constituição 
da República. 

Art. 36 - É vedada ao Município de São Paulo a criação ou manutenção, com recursos 
públicos de carteiras especiais de previdência social para ocupantes de cargos eletivos. 

Parágrafo único - Os vereadores poderão se vincular à previdência municipal, 
observadas as normas aplicáveis aos servidores públicos e o disposto no art. 202 da Constituição 
da República. 

Art. 37 - Compete ao Município instituir: 

I - os impostos previstos na Constituição da República como de competência municipal; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos de sua atribuição, específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 

IV - contribuição cobrada de seus servidores, para custeio, em benefício deles, de 
sistemas de previdência e assistência social. 

Parágrafo Único. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e, nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas 
do contribuinte. 

Art. 38. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
nesta Lei. 

Art. 39. Nos termos da Constituição Federal, considera-se: 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 14: 
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I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, na forma da lei; 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo cie contribuição, aos 70 
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 
no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

I - portadores de deficiência; 

II - que exerçam atividades de risco; 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, 
em relação ao disposto no § 1º, III, "a”, para o professor que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37. XI, da Constituição Federal, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
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públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 
previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com 
remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. 

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, 
aplica-se o regime geral de previdência social. 

§ 14. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 15. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 
pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

§ 16. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 

§ 17. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para 
os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142. § 3º, X. 

§ 18. A contribuição prevista no § 15 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

Art. 40. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 
rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços, 

IV - Irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados. 

Art. 41. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
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c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

§ 1º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 
pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 

§ 2º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido 
em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios. 

§ 3º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão 
da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I, da Constituição Federal. 

§ 4º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

Art. 42. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime próprio de previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, o Município poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, nos termos desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS FONTES DE RECEITA PARA COMPOR O RPPS 

Título I 

Da revisão do IPTU 

Art. 43. A tabela constante do art. 7º-A da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com 
as alterações posteriores, utilizada no cálculo do Imposto Predial para imóveis de uso exclusiva 
ou predominantemente residencial, passa a vigorar na seguinte conformidade: 

Faixas de Valor Vena          Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00        -0,3% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00     -0,1% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00     +0,1% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00     +0,3% 

acima de R$ 1.200.000,00 até R$ 2.000.000,00     +0,5% 

acima de R$ 2.000.000,00 até R$ 3.000.000,00     +0,7% 

acima de R$ 3.000.000,00 até R$ 5.000.000,00     +0,9% 

acima de R$ 5.000.000,00       +1,1% 

Art. 44. A tabela constante do art. 8º-A da Lei nº 6.989, de 1966, com as alterações 
posteriores, utilizada no cálculo do Imposto Predial para imóveis com utilização diversa da 
referida no art. 3º desta lei, passa a vigorar na seguinte conformidade: 

Faixas de Valor Venal           Desconto/Acréscimo 

até R$ 150.000,00        -0,4% 

acima de R$ 150.000,00 até R$ 300.000,00     -0,2% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600,000,00     0,0% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00     +0,2% 
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acima de R$ 1.200.000,00 até R$ 2.000.000,00     +0,4% 

acima de R$ 2.000.000,00 até R$ 3.000.000,00     +0,6% 

acima de R$ 3.000.000,00 até R$ 5.000.000.00     +0,8% 

acima de R$ 5.000.000,00       +1.0% 

Art. 45. A tabela constante do art. 28 da Lei nº 6.989, de 1966, com as alterações 
posteriores, utilizada no cálculo do Imposto Territorial Urbano, passa a vigorar na seguinte 
conformidade: 

Faixas de Valor Venal      Desconto/ Acréscimo 

até R$ 150.000,00        -0,4% 

acima de RS 150.000,00 até R$ 300,000,00     -0,2% 

acima de R$ 300.000,00 até R$ 600.000,00     0,0% 

acima de R$ 600.000,00 até R$ 1.200.000,00     +0,2% 

acima de R$ 1,200.000,00 até R$ 2.000.000,00     +0,4% 

acima de R$ 2.000.000,00 até R$ 3.000.000,00     +0,6% 

acima de R$ 3.000.000,00 até R$ 5.000.000,00     +0,8% 

acima de R$ 5.000.000,00       +1,0% 

Título II 

Dos contratos terceirizados 

Art. 46. Serão contabilizados como despesa de pessoal, para fins do art. 18 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2010, os valores dos contratos de terceirização de mão-de-
obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, a despesa de pessoal decorrente de contratos de 
terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados 
públicos não poderá exceder o percentual de 8% da receita corrente líquida. 

§ 2º O percentual disposto no § 1º será reduzido, anualmente, em 0,5% a partir de 2020. 

Art. 47. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão reter dos 
contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 
empregados públicos o percentual relativo à diferença da contribuição previdenciária recolhida 
ao regime geral em relação à soma das alíquotas do regime próprio. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Antonio Donato 

Vereador 
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PARECER CONJUNTO Nº 02 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE 

SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 

Nº 621/2016. 

Trata-se do Substitutivo nº 02 do vereador Antônio Donato, apresentado ao Projeto de 
Lei nº 621/2016, de iniciativa do Executivo, que contempla a reorganização e capitalização do 
Regime de Previdência Social - RPPS, a instituição de medidas voltadas ao equilíbrio financeiro 
e atuarial do regime e a definição de formas do respectivo financiamento, a instituição do Regime 
de Previdência Complementar- RPC, a fixação do limite máximo para a concessão de 
aposentadorias e pensões pelo RPPS, a autorização para criação de Entidade Fechada de 
Previdência Complementar, a reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 
- IPREM, a criação do Quadro dos Profissionais de Gestão Previdenciária - QPGP e a extinção 
dos cargos que especifica. 

Sob o aspecto jurídico, o Substitutivo apresentado aprimora a proposta original e reúne 
condições para tramitar. 

Trata-se de matéria de interesse local, com competência legislativa estabelecida aos 
Municípios no art. 30, I, da Constituição Federal. Já no âmbito de nossa Lei Orgânica, a 
competência encontra-se albergada nos art. 13, XIII e XVI, segundo os quais cabe à Câmara 
dispor sobre cargos, funções e empregos públicos e criar, estruturar e atribuir funções às 
Secretarias e órgãos da administração pública. 

Cabe observar ainda que nossa Lei Orgânica dispõe no art. 80, parágrafo único, que as 
entidades da administração indireta serão criadas por meio de lei específica, ficando vinculadas 
às Secretarias em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade. 

Registre-se, por fim, que a possibilidade de aplicação do regime de previdência 
complementar aos servidores públicos foi instituída na Constituição Federal através do 
acréscimo dos §§ 14, 15 e 16 ao art. 40. 

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
vez que as despesas com a execução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, ao Substitutivo. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

André Santos (PRB) 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Aline Cardoso (PSDB) 

Edir Sales (PSD) 

João Jorge (PSDB) 

Sandra Tadeu (DEM) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Gilson Barreto (PSDB) 

Dalton Silvano (DEM) 

Janaína Lima (NOVO) 

Rodrigo Goulart (PSD) 
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COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Daniel Annenberg (PSDB) 

Noemi Nonato (PR) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Adriana Ramalho (PSDB) 

Fernando Holiday (DEM) 

Isac Felix (PR) 

Ota (PSB) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Soninha Francine (PPS) - favorável com restrições 
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